
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003269/2025 

CONTRATO Nº 167/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO 
ROQUE DO CANAÃ E A EMPRESA 
JOELZA BOLDRINI CRISTO FERRARI ME, 
CONFORME ABAIXO MELHOR SE 
DECLARAM. 

O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) 01.612.865/0001-71 , sediado na 
Rua Lourenço Roldi , nº 88 - São Roquinho, São Roque do Canaã - ES, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
MARCOS GERALDO GUERRA, residente e domiciliado neste Município e de outro lado a 
Empresa JOELZA BOLDRINI CRISTO FERRARI ME, pessoa jurídica de direito privado de 
responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 04.101 . 779/0001-92, estabelecida na 
Rua São Carlos, nº 08 - 1 ° Andar, Bairro Vila Lenira, Município de Colatina, Estado do 
Espírito Santo - CEP nº 29.702-440, e-mail : contatoferrari@gmail.com, telefone (27) 3721-
0091 , doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Senhora 
JOELZA BOLDRINI CRISTO FERRARI , portadora do CPF nº 009.861 .077-51 e do RG nº 
1.181.030-SPTC/ES, ajustam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, tendo em vista 
o ato homologatório exarado pela Autoridade Competente no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90013/2025, constante do Processo Administrativo nº. 001507/2025 , resolvem assinar o 
presente contrato que reger-se-á pelos termos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 , 
alterações posteriores e Lei Complementar 123/2006, tem justo e contratado o que consta 
das Cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada em 
locação de sonorização e iluminação para eventos, com fornecimento de mão de obra 
e materiais necessários para atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Turismo, Cultura, Esporte e Lazer do Município de São Roque do Canaã no dia 
27/09/2025 para a realização do 15º Aniversário Águias do Canaã de São Roque do 
Canaã-ES, devendo estar à disposição no dia 26/09/2025, conforme recomendação do 
Corpo de Bombeiros para vistoria, em conformidade com suas cláusulas, seus anexos e 
a proposta apresentada. 

1.2. Este contrato fica vinculado aos termos do processo administrativo nº 003269/2025 cuja 
realização decorre da autorização do Prefeito Municipal de São Roque do Canaã/ES, e 
ainda constituem parte integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos, 
independentemente de transcrição: 

a. O Edital do Pregão Eletrônico nº 90013/2025 e todos os anexos ; 

b. A Proposta Comercial da CONTRATADA; 

c. Matriz de risco anexa a esse instrumento contratual. 
JOELZA BOLDRINI Assinado de forma digital 

por JOELZA BOLDRINI 
CRISTO CRISTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1.2.1. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 
adequada deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

2.1. O presente instrumento contratual vigerá a partir da data de sua assinatura e 
findar-se-á em 24/10/2025, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133/2021 , mediante termo aditivo, sendo observado o art. 105 da mesma 
Lei , se houver interesse das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

3.1 . O valor Global do presente Termo de Contrato é de R$4.880,00 (quatro mil oitocentos 
e oitenta reais) , conforme discriminado no Anexo único deste. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas para atender a este contrato estão programadas em dotação própria da 
Secretaria Municipal , nas classificações apresentadas abaixo: 

1 - Secretaria Municipal De Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 

a) 0606.1369500152.016- 33903900000- FR.: 150000000000- F.: 173 

4.2. A indicação de uma nova dotação orçamentária, caso se faça necessária, dispensa a 
celebração de termo aditivo, podendo ser formalizada por ato da autoridade competente da 
Contratante, mediante nova declaração de disponibilidade orçamentária, juntada aos autos 
do processo relativo ao presente contrato via apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

5.1. O faturamento ocorrerá em até 02 dias úteis após o recebimento definitivo, conforme a 
Autorização de fornecimento e nota de empenho , mediante apresentação do(s) 
documento(s) fiscal(is) hábil(eis) de fornecimento, sem emendas ou rasuras, e dos 
documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 , 
juntamente com o termo de recebimento provisório e definitivo dos serviços. 

5.1.1 . A SECRETARIA REQUERENTE, após a conferência e a certificação, fará um 
A TESTADO acompanhado por relatório fotográfico da prestação dos serviços, 
declarando que o objeto foi executado de forma satisfatória e de conformidade com 
as exigências contratuais. Tal atestado será lavrado pelo gestor e fiscal do contrato, 
juntamente com a Secretário(a) Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. 

5.1.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
até 1 O (dez) úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

JOELZA Assinado de forma digitai 
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5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis . 

5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.4. Os documentos fiscais, após conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento após o recebimento dos mesmos. 

5.5. Constatando-se, junto ao SICAF ou cadastro próprio do Município, a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou , no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.5.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF ou cadastro próprio do Município. 

5.7. O pagamento dar-se-á à vista até o 5° (quinto) dia útil contados da finalização da 
liquidação da despesa, em favor da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta­
corrente em nome do mesmo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

5.8. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,067 x NO 

100 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso 

5.8.1 . Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 
fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à respectiva 
discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura . 

5.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que gere direito de acréscimos de qualquer natureza. 

Assinado de forma 
JOELZA BOLDRINI digital por JOELZA 
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5.1 O. Serão retidos na fonte , os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente 
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, exceto se a 
CONTRATADA for optante do SIMPLES NACIONAL, que obedecer a legislação específica. 

5.10.1 . O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribu ições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.11 . Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de 
optante pelo SIMPLES NACIONAL, sob pena de aplicação das sanções contratuais e legais 
cabíveis. 

5.12. No caso de haver subcontratação de parte do objeto contratado, a CONTRATADA 
emitirá uma nota fiscal contra o CONTRATANTE, devendo anexar a cópia da nota fiscal 
emitida pela subcontratada contra a CONTRATADA, referente ao valor do serviço prestado. 

5.13. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.13.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcial/total) . 

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.2. O contrato poderá ser revisto, de modo a restabelecer o equi líbrio econômico financeiro 
do ajuste nos termos do artigo 124, li , alínea "d" da Lei Federal nº 14.133/2021 , sendo que a 
recomposição será precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

6.3. Caso o contrato seja renovado, o valor dos serviços poderão ser reajustados, desde 
que seja observado o interregno de 12 (doze) meses contado a partir da data de sua 
assinatura, para o primeiro reajuste , tendo como base, os índices previ stos e acumulados no 
período anual do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.4. Em caso de falta desse índice, o reajustamento do valor do objeto terá por base a 
média da variação dos índices inflacionários do ano corrente ao ato da execução do 
contrato, até o primeiro dia anterior ao pagamento de todos os valores devidos. 

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. JOELZA Assinado deforma 

BOLDRINI 
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6.8. O reajuste será real izado por apostilamento, com fundamento no artigo 136, inc. 1 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 . 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O fornecimento será executado de acordo com as condições contidas no Processo nº 
001507/2025 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que ori ginou este contrato, 
em conformidade com o disposto no § 2° do art. 89 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.1.1. A CONTRATADA deve entrar em contato com o fiscal designado para o presente 
instrumento contratual após a assinatura do mesmo, para que, juntas, decidam as 
providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar transto rnos durante a execução 
dos serviços, objeto deste instrumento. 

7.2. Os objetos sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem 
aos que efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que 
apresentarem defeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao CONTRATANTE. 

7.3. A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como 
motivo para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades 
a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

7.4. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais 
elementos técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações 
somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito , e aprovadas pelo 
CONTRATANTE. 

7.5. A CONTRATADA só será eximida de sua responsabil idade por qualquer evento 
considerado como danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após anál ise 
do CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível , dificultoso à normal 
execução do contrato, ou previsível , porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de 
caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir 
toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser 
apreciada pelo CONTRATANTE. 

7.6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

7.6.1 . A prestação dos serviços objeto desta contratação ocorrerá, sob demanda, conforme 
programação oficial do(s) evento(s) estabelecido(s) pela Secretaria Municipal de Turismo, 
Cultura, Esporte e Lazer, e será executada conforme Autorização de Execução de Serviço 
emitida pela Administração Municipal, contendo o local , a data do evento, os itens 
contratados, os quantitativos, bem como o nome do servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização. 

7.6.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada à empresa CONTRATADA com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relação à data de eventos de porte pequeno e 
médio, e de 20 (vinte) dias para eventos de grande porte, devendo a empresa realizar o 
planejamento necessário dos serviços a serem prestados de forma compatível com os 
prazos estipulados. 

7.6.3. As montagens e instalações dos equipamentos a serem disponibilizados pela 
CONTRATADA deverão ser concluídas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
anteriores do início do evento e o prazo para desmontar é de até 48 (quarenta e oito) 
horas após o término do mesmo. Assinado de forma 
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7.6.3.1 Em casos de eventos de médio e grande porte o Município reserva-se o direito 
de exigir que a montagem e instalação dos equipamentos sejam efetivados pela 
CONTRATADA em um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas anteriores ao início 
do evento. 

7.6.3.2. Os serviços contratados deverão ser executados e integralmente disponibilizados no 
prazo máximo definido para cada item no Termo de Referência ou na Autorização de 
Execução emitida pela Secretaria requisitante . Na ausência de prazo específico, prevalecerá 
o cronograma determinado pelo gestor do contrato, podendo este estabelecer prazos com 
antecedência, durante ou após o encerramento do evento, conforme a natureza da atividade 
a ser prestada. 

7.6.3.3. A fixação de prazos máximos para a execução dos serviços justifica-se pela 
necessidade de permitir a devida inspeção e vistoria por parte da fiscalização municipal e, 
quando for o caso, do Corpo de Bombeiros Militar. Caberá exclusivamente à 
CONTRATADA assegurar que todos os serviços, estruturas e recursos estejam disponíveis 
no tempo e forma estabelecidos, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
previstas neste instrumento e na legislação vigente. 

7.6.4. A comprovação da execução dos serviços contratados será realizada por meio de 
conferência in loco, termo de recebimento contendo os registros fotográficos, elaborados 
pelo fiscal designado, com base na Autorização de Execução emitida, nos prazos e 
condições estabelecidos previamente. 

7.6.4.1. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os equipamentos não atendem às 
especificações técnicas do objeto licitado, poderá o Município reje itá-los, integralmente ou 
em parte, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar IMEDIATAMENTE a substituição 
daqueles não aceitos. O transporte e carregamento dos equipamentos não aceitos, será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

7.6.5. A empresa contratada deverá assegurar que os serviços sejam prestados com 
pontualidade, qualidade e plena conformidade técnica, observando as normas aplicáveis de 
segurança, higiene, acessibilidade e boas práticas de atendimento ao público, sendo vedada 
a execução parcial ou fora do padrão estipulado. 

7.6.6. Em caso de inadimplemento parcial ou total dos serviços, ou caso os mesmos não 
atendam aos padrões exigidos, o Município poderá recusar a execução, aplicar as 
penalidades previstas na Lei nº 14.1 33/2021 e, se necessário , convocar a empresa 
classificada no cadastro de reserva, se houver, a ordem de colocação do certame, conforme 
o caso. 

7.6.7. A contratada deverá manter, durante toda a execução dos eventos, profissionais 
qualificados e devidamente uniformizados, além de disponibilizar equ ipe de retaguarda para 
eventual substituição de materiais, atendimento emergencial ou ajustes operacionais, 
inclusive fora do horário comercial. 

7.6.8. A empresa deverá garantir que toda a execução ocorra dentro dos prazos previstos, 
observando a antecedência necessária para preparação logística dos ambientes festivos, 
bem como a desmontagem/retirada dos itens e limpeza da área após o evento, quando 
couber. 

7.6.9. Será rejeitado no recebimento imediato dos serviços , o objeto fornecido com especifi­
cações diferentes das constantes da proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, 
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos a seguir. 

7.6.9.1. Constatadas irregularidades nos serviços prestados, o CONTRATANTE, através do 
representante da Secretaria Requerente, poderá: JOELZA 
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7.6.9.1.1. Se disser respeito à especificação dos serviços, ou qualquer dos demais motivos 
elencados neste item, rejeitá-lo em parte ou no todo, determinando sua substituição ou res­
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis ; 

7.6.9.1.2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da notifi­
cação por escrito, mantido o preço inicialmente adquirido. 

7.6.9.1.3. Se diz respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua comple­
mentação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis ; 

7.6.9.1.4. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformi­
dade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo estabelecido pela fiscalização 
contratual , cujo termo inicial será contado da Notificação por escrito , mantido o preço inicial­
mente contratado. 

7 .6.1 O. No recebimento e aceitação do objeto serão observados, no que couber, as 
disposições contidas no Artigo 140 da Lei Federal n. º 14.133/2021 . 

8.10.1. O objeto será recebido: 

1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências estabelecidas contratual­
mente, em até 05 (cinco) dias após o evento; 

li. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, medi­
ante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais , em até 05 
(cinco) dias após o recebimento provisório. 

7.6.11. Os serviços somente serão considerados aceitos após a verificação da conformidade 
pelo fiscal do contrato, que lavrará termo de recebimento provisório, com base na 
documentação comprobatória apresentada pela empresa (relatórios, registros visuais , notas 
fiscais, etc.). Estes documentos deverão ser juntados à Nota Fiscal/Fatura correspondente 
ao fornecimento, para fins de atesto e posterior pagamento. 

7 .6.12. Executar as instalações de acordo com as especificações e demais elementos 
técnicos que integram este Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas 
Técnicas da ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança; 

7.6.12.1 Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de 
segurança. 

7.6.13. O recebimento definitivo dos serviços será formalizado por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, por meio de termo circunstanciado que ateste o 
atendimento integral das exigências contratuais. 

7.6.14. O recebimento do objeto compreenderá, dentre outras, as seguintes verificações: 

7.6.14.1. Compatibilidade do fornecimento com as especificações exigidas no termo de 
referência e devendo o fornecimento acontecer nas mesmas condições indicadas nas 
propostas de preços; 

7.6.14.2. Apresentação do documento fiscal , com identificação do fornecedor e do 
comprador, descrição dos serviços prestados, quantidade, preços unitários e total. 

7.6.14.3. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar o fornecimento cuja 
qualidade seja comprovadamente baixa. 

7 .6.15. A prestação inadequada dos serviços, a ausência de elementos obrigatórios ou a 
não execução de parte das atividades previstas poderá ensejar recusa parcial ou total da 
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execução, com aplicação das penalidades cabíveis , inclusive o ressarcimento de valores 
pagos indevidamente ou prejuízos causados à Administração, inclusive podendo sofrer as 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 mediante processo administrativo para tal 
finalidade. 

7.6.16. O simples recebimento da documentação fiscal não implicará aceitação definitiva 
dos serviços, permanecendo a contratada integralmente responsável pela qualidade da 
execução e pela fiel observância das cláusulas contratuais e técnicas. 

7.6.17. Todas as despesas relativas à execução dos serviços, incluindo transporte, 
alimentação, hospedagem, deslocamento de equipes, contratação de profissionais e 
qualquer outro item necessário ao cumprimento do objeto, serão de responsabilidade 

. exclusiva da contratada, sem qualquer ônus adicional ao Município. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

8.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para alinhamento da 
execução contratual , inclusive, quanto a informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput), 
com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE, a fiscalização do objeto 
contratado e toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se 
a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

8.6. O Gestor e o Fiscal de Contrato (administrativo) e os respectivos substitutos serão 
representantes da administração designados pela autoridade competente, formalizado por 
ato oficial com a devida publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito 
Santo - DOM/ES, para exercer as funções estabelecidas pela IN SCL nº 005/2023. 

8.7. O Fiscal de contrato (administrativo) poderá ser assistido e subsidiado por terceiros 
contratados pela administração, observado o disposto no art. 22 da Instrução Normativa 
SCL nº 005/2023. 

8.7.1. O gestor/fiscal deverá fiscalizar e acompanhar a execução da referida contratação, 
com poderes amplos e irrestritos para receber provisoriamente o serviço, conforme local 
indicado pela unidade requisitante , procedendo com a verificação das especificações, 
prazos e demais condições, e após realizar o recebimento dos mesmos, e bem como propor 
penalidades e analisar documentos. 
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8.7.2. Caso o Secretário da unidade requisitante não designe nenhum servidor para 
acompanhar o fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 

8.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
administração pública municipal ou de seus Agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 . 

8.8.1 . A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substitu ir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução. 

8.8.2. A presença da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

8.9. O Fiscal do Contrato (administrativo) anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

8.1 O. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título Ili e 
Capítulo Ido Título IV, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 . 

8.11 . As notificações emitidas pelo Fiscal de Contrato ou Gestor do Contrato, deverão ser 
enviadas ao Notificado, única e exclusivamente, por e-mail a fim de preservar os dados da 
empresa e seus proprietários, de acordo com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) . 

8.12. O fiscal do contrato (administrativo) acompanhará a execução, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

8.13. O fiscal do contrato (administrativo) anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 
14.133, de 2021 , art. 117, §1°). 

8.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.15. O gestor do contrato informará ao fiscal do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

8.17. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento , as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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8.18. Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais , o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato, se for o 
caso, para que tome as providências cabíveis , quando ultrapassar a sua competência. 

8.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

8.20. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

8.21. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

8.22. O gestor do contrato, quando necessário, tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão instituída pelo Decreto Municipal nº 7.597/2025, bem como a 
regras e diretrizes que o mesmo dispõe acerca do processo administrativo sancionatório e a 
dosimetria na aplicação de penalidades decorrentes da prática de infrações definidas no art. 
155 da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 , no âmbito do Município de São Roque do Canaã­
ES. 

8.23. O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8.25 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 
Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal Requisitante do CONTRATANTE, 
em tempo hábil , para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 .1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021 , em 
atendimento ao seu art. 89, §2°, são obrigações do CONTRATANTE: 

1) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 
conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal 
fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos serviços e os 
procedimentos burocráticos estipulados contratualmente; 

li) Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da empresa 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 
omissos, disponibilizando número de telefone do(s) representante(s) do MUNICÍPIO para 
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obtenção de informações relativas ao evento, especialmente no que se refere a organização 
e realização do evento. 

Ili) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo 
de Referência, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas 
e comunicando à CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas imediatas. 

IV) Notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas na execução do 
contrato/instrumento, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como qualquer irregularidade manifestada 
durante a execução, podendo, inclusive, interromper imediatamente os serviços, caso 
comprovadamente necessário. 

V) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

VI) Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 ; 

VII) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
e repactuação de preços feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês para 
decidir, a contar da data do protocolo do requerimento , admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 

VIII) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no prazo 
máximo de 1 (um) mês para decidir, a contar da data do protocolo do requerimento , admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n. 0 14.133/2021 , em 
atendimento ao seu art. 89, §2°, são obrigações da CONTRATADA: 

1) Assumir integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços de forma 
parcial ou total , isentando-o de todas as reclamações que surjam subsequentemente, sejam 
elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica 
envolvida na prestação dos serviços. 

li) Cumprir fielmente , os compromissos avençados de forma que a entrega dos serviços seja 
efetuada com pontualidade, dentro do prazo estipulado, bem como seja feita com esmero e 
perfeição e devendo ainda solucionar os problemas que porventura venham a surgir. 

Ili) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal , através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessárias. 

IV) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
presente contratação; 
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V) Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas pelo 
CONTRATANTE que possa comprometer a continuidade da execução, bem como substituir 
os documentos com prazo de validade expirado. 

VI) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais, equipamentos e os demais utensílios 
imprescindíveis à execução do objeto para que eles estejam e permaneçam em perfeito 
estado, inclusive durante o evento, descabendo ao CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade. 

VII) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica quanto aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

VIII) Obedecer rigorosamente aos prazos de execução previstos , nos quantitativos 
estipulados pelo CONTRATANTE, utilizando todos os equipamentos/materiais adequados 
necessários à boa execução dos serviços sob sua responsabilidade, os quais deverão 
oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos 
materiais que possam ocasionar ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

IX) Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais , previdenciários e 
trabalhistas, inclusive promovendo a contratação de mão de obra necessária à execução 
dos serviços, sendo que tais contratações correrão única e exclusivamente às expensas da 
CONTRATADA, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento da 
presente contratação. 

X) Assumir a responsabilidade, presente e futura , de qualquer compromisso ou ônus 
decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao 
seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

XI) Dispor de equipamento, material , peças e pessoal especializado no quantitativo 
necessário ao cumprimento do objeto adquirido, respeitando as normas de higiene e 
segurança no trabalho. 

XII) Utilizar pessoal técnico necessano para execução do objeto contratado, 
responsabilizando-se por todas as obrigações fiscais, sociais, trabalhistas e previdenciárias 
dos seus empregados e da empresa, como também, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados uma vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

XIII) Responsabilizar-se pela qualidade de todos os serviços a serem realizados. 

XIV) Executar os serviços através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas e no 
local designado pela Secretaria requisitante, sendo de única e exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA a mão de obra especializada em seu nome e sob sua responsabilidade, 
sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos 
inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, 
bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregada. 

XV) Não paralisar seus serviços, por quaisquer motivos, durante a vigência do contrato. 

XVI) Estar à disposição da Secretaria requisitante, sempre que necessário, para realização 
de vistoria técnica às suas instalações. 

XVII) Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal do 
CONTRATANTE, clientes, visitantes e demais contratados, bem como os artistas e demais 
integrantes das bandas. JOELZA Assinadodeforma 
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XVIII) A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir para terceiros , por qualquer forma, 
nem mesmo parcialmente, o objeto a ser contratado sem a expressa anuência do 
CONTRATANTE. 

XVIII) Em caso de solicitação por parte da empresa CONTRATADA quanto a 
subcontratação do objeto junto ao CONTRATANTE aprovação, sem prejuízos das 
responsabilidades contratuais e legais o subcontratado deverá atender as exigências de 
habilitação e qualificação especificadas no certame vinculado ao instrumento contratual , no 
que couber, mediante análise e aprovação do CONTRATANTE. A responsabilidade pela 
contratação dos serviços permanecerá sempre com a CONTRATADA. A empresa a ser 
subcontratada não poderá ter sócios que figurem no contrato social da CONTRATADA. 

XIX) Quando da subcontratação do serviço aqui estipulado, total ou parcialmente, a 
CONTRATADA obriga-se a exigir do eventual subcontratado, as mesmas condições em que 
foram contratados, respondendo solidariamente com estes todas as infrações 
eventualmente cometidas. 

XX) Manter durante as festividades, todos os profissionais no local onde realizar-se-á o 
evento, sendo exclusivamente responsabilidade da CONTRATADA em caso de ausência 
dos mesmos 

XXI) Respeitar e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho previstas na legislação pertinente, 
assim como aos aspectos ambientais, adotando e assumindo todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou 
em conexão com eles, excluído o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

XXII) Prover para todos seus funcionários os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em 
obediência às normas de segurança do trabalho, conforme o caso ; 

XXIII) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de equipamentos/materiais empregados; 

XXIV) Não permitir que seus empregados executem serviços além dos previstos para a 
contratação. 

XXV) Responder, por danos causados a prédios circunvizinhos, à via pública ou a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas, contra os citados danos, com fiel 
observância das exigências das autoridades públicas competentes e das disposições legais 
em vigor. 

XXVI) A CONTRATADA não poderá substituir o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicados, 
salvo nos casos de força maior, e mediante prévia concordância do CONTRATANTE. 

XXVII) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos e 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros. 

XXVIII) A CONTRATADA autoriza ao CONTRATANTE a descontar o valor correspondente 
a eventuais danos, diretamente da fatura pertinente ao pagamento que lhe for devido 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

XXIX) A CONTRATADA deverá orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao 
contingente alocado, resolver quaisquer imprevistos, inclusive a correção de situações 
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adversas, para o perfeito desenvolvimento das atividades, devendo o representante do 
CONTRATADA estar munido de telefone celular e em contato direto com a fiscalização 
municipal durante toda a execução dos serviços, especialmente durante o horário estipulado 
para a realização do evento, conforme programação festiva a ser disponibil izada. 

XXX) A CONTRATADA deverá obedecer criteriosamente às especificações exigidas para a 
execução da prestação dos serviços, especialmente pela qualidade e seguranças do 
material usado na estrutura, conforme o caso, estão em consonância com o exigido na 
legislação vigente. 

XXXI) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual , até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 
125 da Lei Federal nº 14.133/2021 , sendo que nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes. 

XXXII) Orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver 
quaisquer imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, para o perfeito 
desenvolvimento das atividades, devendo o representante da CONTRATADA estar munido 
de telefone celular. 

XXXIII) A CONTRATADA não poderá contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 . 

XXXIV) Atender, através de seus responsáveis técn icos e/ou administrativos, conforme o 
caso, eventuais convocações do CONTRATANTE, bem como as determinações regulares 
emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, li , da Lei Federal nº 
14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados ; 

XXXV) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li , da Lei Federal nº 14.1 33/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

XXXVI) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 11 6 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 ); 

XXXVII) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

XXXVIII) Entregar as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou TRT (Termo de 
Responsabilidade Técnica) , e o Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros para 
cada locação efetivamente contratada (quando for o caso) . 

9.3. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Fica vedada à CONTRATADA a subcontratação total do objeto deste contrato, bem 
como a subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto 
contratado, sem a expressa autorização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11 .1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstas em lei , com fulcro no Título Ili , Capítulo VIII da Lei 
Federal nº 14.133/2021, nos seguintes modos: 

1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

li. Consensual , por acordo entre as partes, por conciliação , por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

Ili. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou 
compromisso arbitral , ou por decisão judicial. 

Parágrafo primeiro: Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as situações dispostas no art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021 . 

11.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

11.3. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades. 

11.4. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa 
da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta 
valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil. 

11.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

11.6. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual , poderá a CONTRATANTE 
adquirir o objeto do fornecimento das licitantes classificadas em colocação subsequente ou 
efetuar nova licitação. 

11.7. Nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, os quais enseja a extinção 
administrativa do contrato, a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, nos 
termos do art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

12.1 . Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial , os quais 
a CONTRATADA se obriga a saldar na época devida. JOELZA Assinadodeforma 
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12.2. É assegurada a CONTRATANTE a faculdade de exigir da CONTRATADA, a qualquer 
tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida , mediante 
previsão no edital , prestação de garantia nas contratações de serviços e fornecimento. 

13.2. A critério da autoridade competente poderá ser exigida , mediante previsão expressa 
no edital , a prestação de garantia contratual nas contratações de serviços, nos termos do 
artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, o que desde já se indica como medida 
imprescindível para o objeto em questão. 

13.2.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia , 
previstas no art. 96, §1°, da Lei Federal nº 14.133/21 : 

1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai , 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil , e avaliados por seus valores econômicos , conforme definido pelo 
Ministério da Economia ; 

li - seguro-garantia; 

Ili - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

13.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração; 

13.4. Fica fixado o prazo de até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 
pela modalidade seguro-garantia; 

13.5. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 
contratações regidas pela Lei Federal nº. 14.133/21 ; 

13.6. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora ; 

13. 7. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o 
prêmio nas datas convencionadas; 

13.8. A garantia ficará fixada em 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

13.9. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Admin istração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 
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13.1 O. No caso de se optar pela prestação da garantia na modalidade seguro-garantia será 
obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a 
execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

1 - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente 
e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal ; 

b) acompanhar a execução do contrato principal ; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil ; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento ; 

li - a emissão de empenho em nome da seguradora , ou a quem ela indicar para a 
conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal ; 

Ili - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

13.11 . Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições: 

1 - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato , estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice; 

li - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice. 

13.12. Os recursos provenientes da caução em dinheiro, serão depositados na Agência nº 
188 do Banco Banestes S/A. , em Caderneta de Poupança específica em nome da Prefeitura 
Municipal de São Roque do Canaã-ES, fazendo a CONTRATADA ao recebimento do valor 
originário, bem como dos recursos auferidos, resultantes dos rendimentos da Caderneta de 
Poupança; 

13.13. A apropriação total ou parcial da garantia pelo CONTRATANTE por inadimplemento 
das obrigações contratuais far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021 , 
o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo ; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013; 

m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução do 
contrato. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 , 
as seguintes sanções e penalidades: 

a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §2°, da 
NLLC; 

b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4°, da NLLC; 

c) Declaracão de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j , k e I do subitem 12.1 , bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §5°, da NLLC; 

d) Multa: 

1 - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

li - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 
parcial ; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui , em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, consoante o disposto no 
art. 156, §9°, da NLLC; 

14.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa, consoante o disposto no art. 156, §7°, da NLLC; 

14.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, da NLLC; 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, 
conforme o disposto no art. 156, §8°, da NLLC; 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 , para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 , ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
Federal nº 14.133/2021 , em seu art. 159; 

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito , com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia, consoante o disposto no art. 160, da NLLC; 

14.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) , instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal , conforme disposição do art. 161 , da NLLC; 

14.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 
14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 104 c/c o artigo 
124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021 . 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia análise da Procuradoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). Assinadodeforma 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo , na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Este contrato fica vinculado aos termos do (s) processo (s) administrativo (s) nº 
003269/2025 cuja realização decorre da autorização do Prefeito Municipal de São Roque do 
Canaã/ES, e ainda constituem parte integrantes deste instrumento como se nele estivessem 
transcritos: 

a) Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores; 

b) Pregão Eletrônico nº 90013/2025 e seus anexos. 

16.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma , regerem a execução 
adequada do contrato ora celebrado. · 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17 .1 . As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural , relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13. 709/18). 

17.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13. 709/18, às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

17.3. A CONTRATADA se obriga ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual. 

17.4. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
instrumento contratual. 
17.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 
prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão. 

17.6. A CONTRATADA se obriga a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de 
forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o CONTRATANTE está exposto. 

17.7. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 
realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 
eletrônica a qualquer tempo. 

17.8. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do CONTRATANTE e 
disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 
relacionadas à sistemática de proteção de dados. Assônadodeforma 
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17.9. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda 
e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 
segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto 
contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 
17 .1 O A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 
colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao CONTRATANTE, 
mediante solicitação. 
17 .11 . A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso 
aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de 
funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato . 
17 .12. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso 
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
17 .13. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o 
fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 
17 .14. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 
17 .15. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao CONTRATANTE 
a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos 
por conta de verificações ou inspeções. 
17.16. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, 
e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou 
base de dados. 
17.17. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado 
por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (seja em formato digital ou físico) , salvo quando a CONTRATADA tenha que 
manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

17 .18. CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 
nacional , decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo 
CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste contrato. 

17 .19. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pelo CONTRATANTE. 

17 .19.1 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção 
Ili , Capítulo VI da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

18.1. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante do preâmbulo deste instrumento, regulado pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
Contratos e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 89 combinado 
com o inciso Ili , do art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

19.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/21 , 
bem como na Imprensa Oficial do Município (Lei Municipal nº 737/2014). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO 

20.1 . Para dirimir as questões oriundas deste contrato e que não possam ser resolvidas por 
meios administrativos será competente o foro da Comarca de Santa Teresa - ES, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, § 1 ° da Lei 
Federal nº 14.133/2021 . 

20.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Testemunhas: 

São Roque do Canaã/ES , 03 de setembro de 2025. 

MARCOS GERALDO Assinado deforma digital 
por MARCOS GERALDO 

GUERRA:69001952 GUERRA:69001952704 

704 Dados: 2025.09.04 07:47:33 
-03'00' 

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
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ANEXO ÚNICO AO CONTRATO Nº 167/2025 

ITEM ESPECIFICAÇAO QUANT UNID VLR UNIT VALOR 

SERVICOS DE SONORIZACAO - 01 Serv 
EVENTOS DE MDO PORTE 
Para atender as necessidades em 
apresentações musicais como bandas 
e apresentações culturais. 

0007 Para atender as necessidades em 
apresentações musicais como bandas e 
apresentações culturais, contendo: 
- Sistema p.a. 
08 - Caixas line array grave /médio 
/agudo (2 ou 3 vias) com potência de 
1.750 rms (unidade) com a devida 
amplificação 
08 - Caixas de subgrave 2x18" com a 
devida amplificação 
01 - Console digital 32 canais, 16 
auxiliares (Gate, compressor, efeitos e 
equalizadores) inclusos na mesa digital 
com software atualizado. 
01 - Processador de frequências (08 
vias) . 
01 - Notebook com drive de cdr/dvd, 
placa de áudio usb e software para 
gravação; 
01 multicabo 32 vias 50 metros 
- Sistema de palco: 
01 - Console digital 32 canais, 16 
auxiliares (Gate, compressor, efeitos e 
equalizadores) - inclusos na mesa 
digital com software atualizado. 
01 - Processador de frequências (08 
vias) . 
01- Amplificador de fones com 8 vias 
com fones; 
01 - Bateria completa 
04 - Monitores com dois alto falantes de 
12x600w rms e drive tipo sm400. 
01 - Amplificador de guitarra com dois 
alto falantes de12"x250w rms 
01 amplificador de contrabaixo com 04 
alto falantes ce 1 O"x400w rms e 01x15" 
600w rms 
06 - Praticáveis telescópico 2x1 m x 
0,50m 
02 microfones sem fio profissional uhf 
multifreqüência, 
1 O - microfones com fio p/voz tipo sm58 
1 O - garras para microfones 
01 - kit microfone para bateria 
1 O - pedestais para microfones tipo 
girafa 
02- direct box ativo 

TOTAL 
R$1.590,00 R$1 .590,00 
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08 - direct box passivo 
01 Main Power trifásico aterrado com 
transformador isolado e ajuste de 
tensão com 50mts de cabo 
- Cabeamento de sinal de áudio e 
elétrico necessário para o correto 
funcionamento do sistema incluindo 
caixa com chaves de proteção 
SERVICOS DE ILUMINACAO COM 
GRID PARA EVENTOS DE MEDIO 
PORTE 

01 Serv R$1 .590,00 R$1 .590,00 

0008 

Para atender as necessidades em 
apresentações musicais com bandas. 
Um sistema de iluminação contendo: 
08 - Moving head beam 7R 
01 console tipo grandMA2 light; 
12 - par led 18 x 12 watts quadriled 
12 - par 64 foco 1 com gelatinas 04 -
refletor mini brut 4 lâmpadas 
01 - ventilador 
01 máquina de fumaça 3000w 
04 strobo DMX 3000W 
01 - rack dimer 12 canais 
01 rack dijuntor 12 canais 
02 splitter DMX 1 entrada 4 saídas 
01 - sistema de comunicação entre 
palco e house mix 
01 - grid 06 x 08 metros, a 06 metros 
de altura, com variação de 15% 'para 
mais ou para menos de acordo com 
Rider técnico. 
01 Main Power trifásico aterrado com 
transformador isolado e ajuste de 
tensão. 

- Cabeamento de sinal de áudio e 
elétrico necessário para o correto 
funcionamento do sistema incluindo 
caixa com chaves de protecão. 

0012 LOCAÇAO DE PRATICAVEIS 01 
12 - Praticáveis 2x1 metro com estrutura 
em aço ou alumínio com altura regulável 
40-60cm. 

0015 LOCAÇÃO DE BATERIA 01 
PROFISSIONAL. (INSTRUMENTO 
MUSICAL) 

01- Bateria profissional com 09 
tambores nas dimensões (22", 18", 16", 
14", 13" 12" 10" 10" e 08"), 
acompanhado do sistema de ferragem 
com 04 estantes de pratos, 02 estantes 
de caixa, 01 maquina de chimbal , 01 
pedal duplo e 01 banco de acento. 

Serviço R$900,00 R$900,00 

Serv R$800,00 R$800,00 

R$4.880,00 
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